
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº, de 2023

Requer Moção de Repúdio às
reprováveis falas do vereador André
Luís (Rede-MS) durante sessão na
Câmara Municipal de Campo
Grande/MS

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário desta Comissão de Segurança
Pública e Combate ao Crime Organizado da Câmara dos Deputados
“Moção de Repúdio” às falas absurdas do vereador André Luís (Rede-MS)

em relação aos agentes da Polícia Militar ,de Campo Grande/MS, durante

sessão da Câmara Municipal de Campo Grande/MS no dia 31/10/2023.

JUSTIFICAÇÃO

O mencionado parlamentar municipal proferiu uma fala completamente

repugnante no âmbito da Câmara Municipal de Campo Grande/MS. Na

ocasião, foram ditas as seguintes palavras em relação aos agentes da Polícia

Militar: “Não basta concurso, gastar milhões em viaturas e armamento, se não

vemos policial. Campo Grande está protegida só por Deus. O que está aí é

uma piada. Não adianta concurso. Tá tudo gordo, barrigudo, com depressão,

porque não tem o que fazer.”

Nossos agentes da Polícia Militar são extremamente competentes
e preparados, as falas do vereador André Luís (Rede-MS) merecem todo
repúdio. Ademais, vale ressaltar que a PM é a garantidora da ordem e da
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paz, os mencionados profissionais possuem um enorme autocontrole e

diariamente arriscam suas vidas pelo bem comum

Pela importância e relevância da natureza do requerimento, conclamo

aos nobres pares sua aprovação.

Sala da Comissão, em de de 2023.

Rodolfo Nogueira
Deputado Federal - PL/MS
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